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O Vice-Reitor da Universidade Federal de Pelotas, Professor Eraldo dos
Santos Pinheiro, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o Artigo 17, § 5º do Regimento Geral da Universidade,
CONSIDERANDO a Convocação Eleição CONSUN - 01/2025 (2936527),
CONSIDERANDO a constatação da vaga de uma cadeira dos

representantes dos(as) Professores(as) da Classe A - (Adjunto-A se doutor,
Assistente-A – se mestre, Auxiliar – se graduado ou especialista), por motivo do
término do mandato da Professora Débora de Souza Simões, em 02 de março de
2025, conforme a Portaria de Pessoal Nº 718/UFPEL, de 09 de março de 2023.

 
 
RESOLVE:
 
INCLUIR uma vaga de representante dos(as) PROFESSORES(AS) DA

CLASSE A - (ADJUNTO-A SE DOUTOR, ASSISTENTE-A – SE MESTRE, AUXILIAR
– SE GRADUADO OU ESPECIALISTA)  na Convocação Eleição CONSUN - 01/2025
(2936527), convocando todos os professores da referida classe para a para eleição
de um(a) representante da categoria e

INCLUIR, no presente processo, o anexo ''Lista Votantes - Classe A
(2950879)'' com os nomes dos docentes eleitores da Classe A, com dados extraídos
do Cobalto no dia 31/01/2025.

 
Todas as demais orientações e procedimentos em relação ao andamento

do processo eleitoral continuam mantidas, conforme o documento Convocação
Eleição CONSUN - 01/2025 (2936527).

 
                       

Secretaria dos Conselhos Superiores, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e vinte e cinco.
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https://sippag.ufpel.edu.br/portarias/visualizar/?pk=981&ano=2023&numero=718&hash=b0abcd5168ffcb23ed98f0d5ff1414f8


(assinado eletronicamente)
Eraldo dos Santos Pinheiro

Vice-Reitor da Universidade Federal de Pelotas
 

Documento assinado eletronicamente por ERALDO DOS SANTOS PINHEIRO,
Vice-Reitor, em 13/02/2025, às 09:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2950058 e o código CRC 132DD08C.

Referência: Processo nº 23110.003300/2025-65 SEI nº 2950058
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